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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Solicita modificação nos 

Programas Florestais Catarinenses

Item 7.9

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei  n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e

Considerando que a Mata Atlântica em Santa Catarina – formações Primária e     Secundária está sendo substituída com programas do governo estadual por matas exóticas, para reflorestar o Estado;

Considerando que as matas exóticas não representam a biodiversidade da Mata      Atlântica;

Considerando que  as florestas exóticas sofrem nos seus ciclos econômicos o corte  raso causando grandes impactos ambientais;

Considerando que as matas exóticas como as de Pinus e Eucaliptus não oferecem  proteção à fauna e a reprodução de espécies vegetais nativas e não são formadoras de     reservas  hidrológicas;

Considerando que a ictiofauna  não sobrevive nos plantios de florestas exóticas;

Considerando que a cobertura florestal nativa de Santa Catarina está abaixo de 10% e que a reserva legal averbada nos registros de imóveis é de 20%;

Considerando que o Estado tem vocação florestal  em mais de 70% da sua superfície rural e que essa vocação não é para o plantio de florestas exóticas mas nativas;

Considerando que existem áreas  livres  para plantios  exóticos sem que sejam necessários  novos desmatamentos de fragmentos  nativos  da Mata Atlântica;

Considerando que o regime hídrico de Santa Catarina encontra-se comprometido  tanto pela escassez quanto pela qualidade, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida aos Excelentíssimos Senhores Ministro de Estado do Meio Ambiente e Governador do Estado de Santa Catarina para as ações que visem modificar os programas florestais catarinenses, no sentido de favorecer a formação da reserva legal que foi destruída na maioria das propriedades rurais catarinenses, cujo mínimo é de 20%, por meio do plantio de espécies vegetais nativas.
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